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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 20 de junho de 2016, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei – No uso da autorização 

legislativa concedida pelo artigo 172.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, procede à alteração ao 

artigo 70.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 

novembro - MF - (Reg. DL 196/2016). 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, 

da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. artigo 1.º – proceder “à alteração ao Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho.” 

 

A alteração em causa reporta-se, exclusivamente, ao artigo 70.º [“Medidas de apoio ao transporte 

rodoviário de passageiros e de mercadorias”] do EBF. 

 

O proponente refere, a título de justificação da respetiva pretensão, que “O artigo 172.º da Lei do 

Orçamento do Estado para 2016 prevê uma majoração da dedutibilidade como custos dos gastos 

em combustível das empresas de transporte de mercadorias, de transporte público de passageiros 

e de táxi.” 

 

Acontece que “os benefícios desta natureza estavam anteriormente limitados no sentido de apenas 

poderem reduzir até 10% do montante do imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas a 

suportar pelos sujeitos passivos”. 

 

Assim, preconiza-se a eliminação de “tal restrição, determinando-se expressamente que este 

benefício está excluído do âmbito de aplicação do n.º 1 do artigo 92.º do Código do IRC.” 

 

Por outro lado, “Tendo em vista um impacto imediato desta medida no setor dos transportes, em 

sede de cálculo dos pagamentos por conta em 2016, a majoração abrange o combustível abastecido 

desde abril de 2015.” 

 

Por fim, consagra-se, ainda, que “para efeitos do cálculo do IRC a pagar em 2017, é majorado todo 

o combustível abastecido pelo setor em 2016.” 

 

O diploma ora em apreciação, atendendo ao respetivo objeto, aplicar-se-á diretamente na Região. 

 

 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com 

os votos a favor do PS, PSD e CDS-PP e ainda com a abstenção do BE, nada ter a opor ao 

Projeto de Decreto-Lei em análise.  
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                 O Relator 

 

                                    

                    ___________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                _______________________________ 

                              Francisco Vale César  


